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Em tempo, foram apresentados “recursos” em relação a algumas questões das provas, especialmente:

· questões 11 e 12 do Caderno de Provas referente ao profissional enfermeiro (Processo Seletivo de Substituição Edital 002/2025);

· questões 02,05,06,08 e 20 do Caderno de Provas referente ao profissional médico generalista - ESF (Processo de Concurso para Emprego Público 002/2025).

Realmente verifica-se erro de interpretação nas questões:

· questão 12 do Caderno de Prova referente ao Enfermeiro e 
· Questões 02 e 05 do caderno referente aos médicos generalistas - ESF, já que em análise mais aprofundada do estudo, é possível que se considere duas alternativas corretas, gerando, assim, duas respostas, o que “torna nulas” essas questões.

Já em relação às demais questões impugnadas, 
a) 11 do caderno de prova referente aos enfermeiros e
b) 06, (c) 08 e (d) 20 do caderno referente aos médicos generalistas - ESF, não se verifica erro, pois as respostas constantes do Gabarito são precisas e únicas.

Diante do exposto, a Comissão decide pela “anulação” das questões e das respostas do Gabarito referentes às questões 12 do caderno de prova dos enfermeiros e 02 e 05 do caderno de provas dos médicos generalistas – ESF, reclassificando a pontuação e pela manutenção das questões e das respostas das demais impugnadas.

Comissão Organizadora de Concurso Público.

Três Barras/SC, 30 de setembro de 2025.
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